ILMO SR. OFICIAL DO  REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SUMARÉ/SP

_______________________________________________________________________

NOME DO ADMINISTRADOR / REPRESENTANTE LEGAL

nacionalidade ______________, estado civil _____________ _,profissão____________________

portador do RG. _________________, inscrito no CPF.MF. _______________________________

representante legal da pessoa jurídica denominada: _____________________________________

_______________________________________________________________________________ 

com sede  na rua ____________________________________________________, número _________,  cidade______________________, Estado____________________.

vem  requerer,  nos  termos  do  art. 121  da  Lei 6.015/73  e da Lei 10.406/02, registro do 

instrumento em anexo. Requer ainda, a autenticação da (s) _______ via (s) adicional (is) de igual teor e forma.

(    )  Declaro para os devidos fins que, apresento o DBE. 

(    )  Declaro para os devidos fins que, dispenso a apresentação do DBE. 

Nestes termos, pede deferimento

Sumaré, ____/_____/________________

__________________________________

	TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS – LGPD

	O presente termo tem como objetivo demonstrar que todos os documentos informados neste requerimento para a finalidade específica,  é de livre manifestação do Titular, na qual autoriza e consente com o tratamento dos dados pelo Oficial de Registro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Sumaré, denominado controlador, de acordo com a Política de Privacidade disponível publicamente no site www.registrosumare.com.br. Conforme a LGPD-Lei Geral de Proteção de Dados Nº 13.709 e o Provimento 134 do CNJ.


OBSERVAÇÕES SOMENTE PARA PREENCHIMENTO DESTE REQUERIMENTO (FAVOR EXCLUIR).
a) Não é necessário reconhecer firma; 

b) Deve ser assinado pelo representante legal; 

c) Necessário para registro somente em uma via do instrumento, devendo o requerente solicitar a autenticação das vias adicionais de igual teor (16.2, Cap. XVIII, das NSCGJSP);

d) As siglas “ME” e “EPP” não poderão integrar na denominação (22 e 22.1, Cap. XVIII, das NSCGJSP); 

e) Apresentar o DBE (Documento Básico de Entrada, emitido no site www.redesim.gov.br Legislação: Lei nº 11.598/2007). A análise e deferimento deste documento poderá ser efetuado pelo Cartório (opcional), ou pela Receita Federal. Quando apresentar: 1. Constituição; 2.  Alteração do representante legal, caso mude a pessoa do presidente; 3. Caso altere, denominação, sede ou mandato. 4. Para baixa do CNPJ. Para tanto, se faz necessário preencher o requerimento em anexo, declarando a apresentação ou dispensa do DBE. 

f) O registro de constituição de nova pessoa jurídica ou averbação de alteração de denominação de pessoa jurídica já registrada dependerá de prévia busca em todos os Oficiais de Registro da Comarca, para constatação de inexistência de prévia utilização da denominação ou firma pretendida. (Capitulo XVII - 3.2 das Normas da Corregedoria Gera da Justiça do Estado de São Paulo). Apresentar a Certidão expedida pelo 1º Tabelião de Notas local e Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Sumaré.

PAGE  

